PROPOSTA DE AÇÃO  NA AGRICULTURA PARANAENSE
O extrato fundiário do Paraná (censo IBGE 1995/96) revela que 85,9% das propriedades rurais possuem até 50 ha, explorados em regime de economia familiar e, divididas em extratos de renda diferenciada.

Informações do trabalho INCRA/FAO "Novo retrato da agricultura familiar no Brasil” - o Brasil redescoberto" (anexos 1 e 2) concluem que nos extratos da agricultura familiar com menor renda, a sobrevivência vem do aporte de políticas compensatórias como bolsa família ou aposentadoria e, nos de pior renda,  a solução somente virá com políticas re-estruturantes , do tipo reforma agrária.

A exploração de grãos que apresenta pouca densidade de renda e é mais recomendada para produção em escala, por necessitar grandes extensões de terra, tem sofrido a concorrência  das últimas fronteiras agrícolas como Centro Oeste e Norte do país.

Assim as atividades econômicas de caráter permanente que demandam mais capital de investimento e cujo retorno nem sempre ocorre no primeiro anos, necessitam, portanto, políticas de investimento que devem ter prazos de carência adequados.

PROPOSTAS PARA AS POLITICAS

As propostas de interesse da agricultura deverão levar em conta a questão ambiental e o espaço rural aonde acontecem às relações de interação homem, produção e natureza de modo a preservar as futuras gerações e cumprir compromissos e protocolos internacionais assumidos. 

Por este motivo sugere-se: que as propostas levem em consideração o meio ambiente e a territorialidade como forma de alcançar o desenvolvimento rural sustentável. As questões de Gênero e Juventude devem ser consideradas no contexto deste diagnóstico

Com base nessa realidade propomos:

A) Nas cadeias produtivas - Ação em  Grupo ou Individual - Ex. Leite - Atividade que envolve o maior número de produtores no estado.

Elaborar políticas públicas que ofereçam condições de acesso a tecnologias como:

· Melhoramento genético.

· Melhoria da qualidade da matéria prima (fornecimento de resfriadores comunitários em condições adequadas a esse público).

· Recurso a fundo perdido ou pagamento após a estabilização econômica do empreendimento, em agroindústrias que agreguem valor aos produtos em projetos de desenvolvimento sustentável.

· Política de armazenamento da produção em condições adequadas.

· Programa de estradas rurais que assegurem o escoamento da produção até o local de beneficiamento e,  acesso ao mercado.

· Apoio ao acesso aos mercados locais (merenda escolar, feira do produtor,   feira de produtos de época ) ,  regional, estadual,  nacional e internacional.

B) Nos programas de Recursos Naturais (Conservação de Solos e água e meio ambiente).
De forma integrada com os órgão ambientais públicos e privados, ampliar os trabalhos (área de abrangência) do atual Programa Paraná Biodiversidade.

Considerando que o solo é fator fundamental para  a produção agrícola, sugere-se  assegurar em orçamento  recursos à fundo perdidos para fornecimento de calcário à pequenos produtores familiares - Lei Zuchhi.

 Apoiamos o produto dos Diagnósticos Regionais produzido por 12 Seminários Realizados em Agosto de 2005.(anexo)

C) Nos programas de sementes 

Criar  programa de troca de sementes para atividades econômicas de lavouras e,  adubos  verdes de verão e inverno,  como forma de melhoria da produtividade.

Apoiar e incentivar programas de troca de sementes e recuperação de material genético.

D) Nos processos de reconversão (mudança do modelo tecnológico)

Custeio (custo de produção), com recursos do fundo de desenvolvimento do estado durante o período de transição do modelo convencional para o agroecológico, a título de pagamento compensatório.

E) No apoio a ação grupal.

As políticas públicas devem priorizar ações em grupo (por exemplo, compra de insumo e máquinas e outros investimentos) como forma de enfrentar a conjuntura de índice de preço paridade produto desigual (aumento da quantidade de produção para comprar insumo ou máquina). O incentivo a aquisição de patrulhas mecanizadas através de consórcios de  Prefeituras Municipais permitiria parcerias entre estado e município e serviria de exemplo para os grupos de agricultores familiares.

F) Na agregação de valor aos produtos primários.

Tendo em vista, que antes e depois da porteira, o processo capitalista, geralmente monopolista ou altamente concentrado, acumula  renda, o processo de agroindustrialização, individual ou grupal dever ser incentivado,  através do apoio via crédito,  com taxas adequadas, tecnologia de produção e comercialização (equipamentos, embalagens, rótulos e marketing) , e renda via feiras e gôndolas em supermercados.

G) Na participação/organização

Sugerimos a continuidade e o fortalecimento do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar (CEDRAF) como instância democrática da expressão dos diversos segmentos representativos dos agricultores familiares.

Apoiamos a construção do Programa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) em discussão no âmbito do CEDRAF.

Propomos também o fortalecimento e apoio às organizações locais ( Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural ) como agentes facilitadores do desenvolvimento sustentável.

Apoio a todas as formas de organização da produção e do produtor como Associações, Cooperativas e Sindicatos.

H) No Fundo de Aval 

Manutenção e fortalecimento do Fundo de Aval.

I) PRONAF

Fortalecimento e ampliação do Pronaf ,como instrumento de desenvolvimento., através do aumento dos recursos e criação de novas modalidades. 

Sugere-se a extensão do Pronaf ao segmento expressivo de agricultores no estado, que embora possuam poucos funcionários contratados, devido às características da produção, apresentem todas as características de agricultores familiares. 

J) Nas dimensões de desenvolvimento

Há necessidade de estimular ou criar programas específicos de habitação rural, educação e saúde adequados à esse segmento, dirigidos aos municípios que apresentam menor IDH-M.
K) Na Sanidade Animal e Vegetal
Fortalecer as políticas e estrutura governamental de apoio a sanidade animal e vegetal devido ao seu caráter estratégico para o estado e o país. É preciso considerar que os grandes embates no comércio internacional se dão muito mais no campo das barreiras não tarifárias (sanidade) do que nas tarifárias (cotas, contingenciamentos, impostos).

ANEXOS 1

Novo retrato da agricultura familiar no Brasil – O Brasil redescoberto. 

Estudo publicado em 2000, a partir do Projeto de Cooperação Técnica INCRA/FAO desenvolvido à época. O trabalho procura demonstrar o potencial da agricultura familiar brasileira e sugere uma mudança do paradigma cultural no que diz respeito ao meio rural, exibindo a existência de um novo eixo de desenvolvimento para o País. 
Totais: Paraná 

Número de Estabelecimentos, Área e Valor Bruto da Produção Categorias Familiares por Tipo de Renda e Patronal.
Categorias
Estabelecimentos
Área Total
Valor Bruto da Produção


Número
%
Hectares
%
1000 Reais
%

TOTAL
369.875
100,0 
15.946.631.705
100,0 
5.573.890
100,0

Total Familiar 
321.380
86,9 
6.541.583.586
41,0 
2.683.996
48,2 

maiores rendas 
52.742
14,3 
2.205.453.961
13,8 
1.593.300
28,6 

renda média 
100.258
27,1 
2.056.799.420
12,9 
683.548
12,3 

renda baixa 
62.436
16,9 
884.251.190
5,5 
189.924
3,4 

quase sem renda 
105.944
28,6 
1.395.079.015
8,7 
217.223
3,9 

Patronal 
44.273
12,0 
9.275.501.333
58,2 
2.860.118
51,3 

Instituições Religiosas 
369
0,1 
14.388.812
0,1 
4.739
0,1 

Entidades Públicas 
3.853
1,0 
115.157.974
0,7 
25.036
0,4 

Não Identificado 
-
- 
-
- 
-
- 

Fonte: Censo Agropecuário 1995/96, IBGE.
Elaboração: Convênio INCRA/FAO.

Totais: Paraná 

Renda por Estratos de Área Categorias Familiares por Tipo de Renda e Patronal.
Categorias
Total
Menos de 5 Há
Entre 5 e 20 Ha
Entre 20 e 50 Ha
Entre 50 e 100 Ha
Mais de 100 Ha


1000 Reais
1000 Reais
%
1000 Reais
%
1000 Reais
%
1000 Reais
%
1000 Reais
%

TOTAL
2.664.668
163.658
6,1
579.166
21,7
523.785
19,7
311.544
11,7
1.086.515
40,8

Total Familiar 
1.496.838
139.135
9,3
530.562
35,4
445.350
29,8
226.065
15,1
155.727
10,4

maiores rendas 
1.008.963
54.783
5,4
261.094
25,9
333.866
33,1
207.475
20,6
151.744
15,0

renda média 
393.577
45.411
11,5
213.904
54,3
105.744
26,9
21.251
5,4
7.266
1,8

renda baixa 
102.221
27.622
27,0
55.610
54,4
15.346
15,0
2.732
2,7
912
0,9

quase sem renda 
-7.922
11.319
-142,9
-46
0,6
-9.607
121,3
-5.393
68,1
-4.196
53,0

Patronal 
1.153.021
21.466
1,9
41.888
3,6
73.073
6,3
84.662
7,3
931.932
80,8

Instituições Religiosas 
1.545
131
8,5
321
20,8
284
18,4
243
15,7
565
36,6

Entidades Públicas 
13.264
2.926
22,1
6.396
48,2
5.077
38,3
574
4,3
-1.709
-12,9

Não Identificado 
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

Fonte: Censo Agropecuário 1995/96, IBGE.
Elaboração: Convênio INCRA/FAO.

Totais: Paraná 

Renda Média por Estabelecimento Categorias Familiares por Tipo de Renda e Patronal.
PRIVATE
Categorias
Renda Média


Total (R$)
Monetária (R$)
Não Monetária (R$)

TOTAL
7.204 
5.755 
1.449 

Total Familiar 
4.658 
3.406 
1.251 

maiores rendas 
19.130 
15.111 
4.019 

renda média 
3.926 
2.619 
1.306 

renda baixa 
1.637 
1.073 
565 

quase sem renda 
-75 
-302 
227 

Patronal 
26.043 
23.127 
2.917 

Instituições Religiosas 
4.187 
1.821 
2.363 

Entidades Públicas 
3.443 
2.455 
987 

Não Identificado 
- 
- 
- 

Fonte: Censo Agropecuário 1995/96, IBGE.
Elaboração: Convênio INCRA/FAO.

ANEXO 2

 Conceito de território rural: Espaço físico, geograficamente definido, geralmente contínuo, caracterizado por critérios multidimensionais, tais como o ambiente, a economia, a sociedade, a cultura, a política e as instituições, e uma população, com grupos sociais relativamente distintos, que se relacionam interna e externamente por meio de processos específicos, onde se pode distinguir um ou mais elementos que indicam identidade e coesão social, cultural e territorial.

Conceito de Agricultor Familiar - Lei 11.326 de 24 de julho de 2006.

   Considera-se agricultor familiar e empreendedor  familiar rural, aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I -    não detenha, a qualquer título, área maior que 4(quatro módulos fiscais);

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu     estabelecimento ou empreendimento;

III -  tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV -    dirija seu estabelecimento  ou empreendimento com sua família.
Setembro de 2006.

